
 
 

PARECER FAVORÁVEL  Nº   083/2023 
 

COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL  - FINANÇAS E ORÇAMENTO 
                                                 

                         

RELATIVO AO PROJETO DE LEI Nº. 133/2023, DE AUTORIA DO VEREADOR LUCIANO 

NAVAR BOENO MENENDEZ QUE “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 

INSTALAÇÃO DE GUARDA-VOLUMES EM AGÊNCIAS BANCÁRIAS EQUIPADAS COM 

PORTA DETECTORA DE METAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

É o relatório: O Projeto de Lei foi lido e encaminhado a estas comissões no expediente 
do dia 13/12/2023 para análise e emissão de Parecer.   
 

VOTO DO RELATOR EM: 19/12/2023 

                                                  

Luciano Navar Boeno Menendez  José Rodolfo Krohling  
 Relator                        Relator                    
 

É o parecer: O projeto estabelece que todos os estabelecimentos bancários ou 

financeiros que possuam portas com detector de metais, serão obrigados a manter 

unidades de guarda-volumes para os clientes. Este espaço deverá estar junto à entrada 

do estabelecimento, antes do detector de metais e possuir chaves individuais, que 

possam ficar com o usuário, enquanto esse permanecer no estabelecimento, motivo 

pelo qual manifesto VOTO FAVORÁVEL à matéria, e peço aos demais pares que me 

acompanhem. 

Sala das Comissões, 19 de dezembro de 2023. 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 
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